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          ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2211/2013 

  
 

Às dez (10:00) horas do dia dois (02) do mês de Agosto do ano de dois Mil e 
Treze (2013), no Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 17.083/2013, para procederem a abertura 
dos envelopes relativos ao Edital nº 2211/2013, que tem como objeto a contratação de 
Empresa especializada para elaboração de Plano de Mobilidade Urbana no Município de 
Caçapava do Sul. O extrato do presente Edital foi publicado no dia 17 de Julho/2013 no Jornal 
do Pampa, Jornal Cidades, Diário Oficial do Estado, Mural de avisos da Prefeitura e ainda na 
página de Licitações do site oficial da Prefeitura. Efetuaram cadastro e apresentaram propostas à 
presente Licitação as seguintes Empresas: TC URBES ARQUITETURA E URBANISMO 
LTDA (sem representante presente), PRÓCIDADES – CONSULTORIA EM 
PLANEJAMENTO URBANO SOCIEDADE SIMPLES (sem representante presente) e 
PIXEL PLANEJAMENTO LTDA (sem representante presente) e URBANA LOGÍSTICA 
AMBIENTAL DO BRASIL LTDA (envelopes entregues pelo Sr. Leandro de Oliveira 
Gonçalves). As demais Empresas efetuaram a entrega dos envelopes, quando da realização do 
Cadastro. Abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação, foram os mesmos 
rubricados pela Comissão de Licitações. Considerando que o Edital Convocatório exigiu uma 
série de documentos de habilitação, sobretudo acerca da qualificação técnica, esta Comissão 
decidiu realizar a análise e o julgamento de habilitação oportunamente em caráter reservado. A 
Empresa Urbana Logística Ambiental do Brasil, apresentou Termo de Credenciamento com 
poderes ao Sr. Leandro de Oliveira Gonçalves, porém o referido documento não encontra-se 
autenticado, portanto inválido, conforme previsto no Edital, através do item 2.1, alínea C. O Sr. 
Leandro analisou toda a documentação, ficando impossibilitado somente de efetuar 
manifestações e rubricar a documentação. Os envelopes de nº 02 – Proposta Financeira, 
permanecerão devidamente lacrados em poder da Comissão de Licitações até a data a ser 
designada para abertura. Encaminhe-se a presente Ata às Empresas Licitantes. Como nada mais 
houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada.                              
Comissão:       
 
ELENILTON ILHA FLORES                       
        
                                                       
MICHELE MENDES MARQUES 
           

    
UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES 


